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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3040, de 30 de junho de 2025
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº. 2316/2025. 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na Contabilidade Municipal, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 153.900,00 (cento e cinquenta e três mil e novecentos reais), objetivando ao desenvolvimento de ações na área da saúde, com recursos recebidos ou a receber, provenientes do Fundo Nacional de Saúde – FNS, durante o exercício de 2025.

02 05 01 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  354 

10.303.0009.2042.0000 SAÚDE PARA TODOS 



         R$ 950,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  355 

10.303.0009.2042.0000 SAÚDE PARA TODOS 



          R$ 450,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 05 01 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  356 

10.303.0009.2042.0000 SAÚDE PARA TODOS



   R$ 150.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

  357 

10.303.0009.2042.0000 SAÚDE PARA TODOS 



       R$ 2.500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes de anulação e do Superavit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2024.
02 05 01 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  093 

10.303.0009.2042.0000 SAÚDE PARA TODOS 




R$ 80,00





3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  343 

10.301.0009.2037.0000 SAÚDE PARA TODOS 



          R$ 920,00





3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  344

10.301.0009.2037.0000 SAÚDE PARA TODOS 



         R$ 400,00





3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Superávit Financeiro:





               
               R$ 152.500,00


 

Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 30 de junho de 2025
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira




Prefeito Municipal



                     Procurador Geral 

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.

Sônia Regina Antunes Duarte

Secretária
___________________________________________________________________________
Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000

CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.com.br

